
Decretos
DECRETO Nº 50.989, 
DE 24 DE JULHO DE 2006

Dá denominação Gianfrancesco Guarnieri a
unidade escolar da Secretaria da Educação
localizada no Distrito do Brás

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual da Mooca, no Distrito

do Brás, Município de São Paulo, da Diretoria de Ensi-
no - Capital/Região Centro Sul, da Coordenadoria de
Ensino da Região Metropolitana da Grande São Paulo,
da Secretaria da Educação, criada pelo Decreto nº
40.823, de 11 de maio de 1996, passa a denominar-se
Escola Estadual Gianfrancesco Guarnieri - Gianfrances-
co Sigfrido Benedetto Martinenghi de Guarnieri.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de julho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de julho de 2006.

DECRETO Nº 50.990, 
DE 24 DE JULHO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Energia, Recursos Hídricos e
Saneamento, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

14.998.416,00 (Quatorze milhões, novecentos e noven-
ta e oito mil, quatrocentos e dezesseis reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Energia, Recur-
sos Hídricos e Saneamento, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de julho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de julho de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39001 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 14.998.416,00

T O T A L 1 14.998.416,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.812.4102.1950 IMPLANTAÇÃO DO PARQUE

DA JUVENTUDE 14.998.416,00
1 4 14.998.416,00

T O T A L 14.998.416,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 14.998.416,00
T O T A L 1 14.998.416,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU 14.998.416,00

1 5 14.998.416,00
T O T A L 14.998.416,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
T O T A L 1 4 14.998.416,00
JULHO 14.998.416,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO

T O T A L 1 5 14.998.416,00
JULHO 14.998.416,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 14.998.416,00 14.998.416,00 0,00
TOTAL GERAL 14.998.416,00 14.998.416,00 0,00

DECRETO Nº 50.991, 
DE 24 DE JULHO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor-FEBEM, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

10.000.000,00 (Dez milhões de reais), suplementar ao
orçamento da Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor-FEBEM, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de julho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de julho de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR-FEBEM-SP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 10.000.000,00

T O T A L 1 10.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.243.1726.1033 IMPLANT. NOVAS UNID

DESCENTRALIZADAS D 10.000.000,00
1 4 10.000.000,00

T O T A L 10.000.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 10.000.000,00
T O T A L 1 10.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU 10.000.000,00

1 5 10.000.000,00
T O T A L 10.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR-FEBEM-SP
T O T A L 1 4 10.000.000,00
JULHO 10.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO

T O T A L 1 5 10.000.000,00
JULHO 10.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 10.000.000,00 10.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 10.000.000,00 10.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.992, 
DE 24 DE JULHO DE 2006

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº
50.655, de 30 de março de 2006, que
homologou, por 60 (sessenta) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de Jales, que
declarou Situação de Emergência no
Município

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 50.655, de 30

de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 1º - Fica homologado, por 60 (sessenta)
dias, o Decreto Municipal nº 3.668, de 22 de fevereiro
de 2006, retificado pelos Decretos municipais nº 3.679,
de 14 de março de 2006 e nº 3.773, de 14 de julho de
2006, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Jales, nos termos do artigo 17, § 1º do Decreto
federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005 e na Reso-
lução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacio-
nal de Defesa Civil.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de feve-
reiro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de julho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de julho de 2006.

DECRETO Nº 50.993, 
DE 24 DE JULHO DE 2006

Coloca à disposição da Justiça Eleitoral ser-
vidores e dependências dos estabelecimen-
tos da Rede Estadual de Ensino, com vistas
ao pleito de 1º de outubro de 2006, em pri-
meiro turno, e 31 de outubro de 2006, em
segundo turno, se houver

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e em atenção
ao disposto no Código Eleitoral, Lei Federal nº 4.737,
de 15 de julho de 1965,

Decreta:
Artigo 1º - As dependências de prédios dos estabe-

lecimentos de ensino requisitados pelos Juízes Eleito-
rais, nos termos do § 2º do artigo 135 do Código Eleito-
ral, para a instalação de Mesas Receptoras de Votos e
Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito de 1º de
outubro de 2006, em primeiro turno, e 29 de outubro
de 2006, em segundo turno, se houver, deverão estar à
disposição das autoridades requisitantes a partir das 8
(oito) horas do dia 29 de setembro de 2006, em primei-
ro turno, e 27 de outubro de 2006, em segundo turno,
se houver, com observância do seguinte cronograma:

I - dias 29 e 30 de setembro, sexta-feira e sábado,
em primeiro turno, e 27 e 28 de outubro, sexta-feira e
sábado, em segundo turno, se houver, para montagem
das seções, orientação e treinamento do pessoal das
escolas para o dia do pleito, recepção das urnas e vis-
toria dos prédios;

II - dia 1º de outubro, domingo, em primeiro turno,
e 29 de outubro, domingo, em segundo turno, se hou-

ver, emprego do pessoal das escolas, na tarefa de
orientação e fluxo dos eleitores no interior do prédio.

Parágrafo único - O pessoal aludido no inciso II
deste artigo deverá ser distribuído em turnos, a partir
das 7 (sete) horas, a fim de que a prestação de orienta-
ção ao público não sofra interrupções, assegurado o
dever de votar na respectiva seção.

Artigo 2º - Os servidores administrativo, docentes e
Diretores de Escolas dos estabelecimentos de ensino
requisitados ficam obrigados a comparecer ao serviço
nos dias 29 e 30 de setembro de 2006, em primeiro
turno, e dias 27 e 28 de outubro de 2006, em segundo
turno, se houver, às 8 (oito) horas, para montagem e
preparação das seções eleitorais e mesas receptoras de
justificativas, localização das cabinas, colocação de
cartazes indicativos e outras providências, de acordo
com a orientação previamente recebida da Justiça Elei-
toral, quando da entrega do material próprio e recep-
ção das urnas.

Parágrafo único - Os servidores e os Diretores
deverão aguardar, no dia 30 de setembro de 2006, em
primeiro turno, e 28 de outubro de 2006, em segundo
turno, se houver, a vistoria a ser feita no prédio por
funcionários designados pelo Juiz Eleitoral.

Artigo 3º - Cabe ao Diretor do estabelecimento de
ensino requisitado:

I - responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebi-
mento do material e das urnas que lhe serão entre-
gues, mediante recibo, bem como pela respectiva guar-
da, a partir das 8 (oito) horas do dia 30 de setembro de
2006, em primeiro turno, e de 28 de outubro de 2006,
em segundo turno, se houver;

II - providenciar a entrega, aos membros das
mesas receptoras de votos e das mesas receptoras de
justificativas, do material e respectiva urna a eles des-
tinados;

III - adotar providências para que, no dia 1º de
outubro de 2006, em primeiro turno, e 29 de outubro
de 2006, em segundo turno, se houver, o prédio esteja
à disposição da Justiça Eleitoral para votação, a partir
das 6 (seis) horas, bem como cuidar de seu fechamen-
to, quando do encerramento dos trabalhos;

IV - dar ciência dos termos deste decreto a cada
servidor convocado.

Artigo 4º - Aos servidores que, nos termos deste
decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos dias
29 e 30 de setembro de 2006, em primeiro turno, e 1º,
27 e 28 e 29 de outubro de 2006, em segundo turno,
se houver, fica assegurado um dia correspondente de
dispensa de ponto, para gozo oportuno, a ser usufruí-
do mediante autorização de seu superior imediato, e
atendida a conveniência do serviço.

Artigo 5º - Os Diretores das Diretorias de Ensino,
Supervisores de Ensino e demais autoridades escolares
deverão prestar a mais ampla colaboração à Justiça
Eleitoral, providenciando, se for o caso, remanejamen-
to de pessoal.

Artigo 6º - A inobservância das determinações pre-
vistas neste decreto sujeitará os infratores às medidas
disciplinares cabíveis.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de julho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de julho de 2006.

DECRETO Nº 50.994, 
DE 24 DE JULHO DE 2006

Regulamenta a Lei nº 12.291, de 2 de
março de 2006, que prorroga os prazos
fixados nos §§ 5º e 6º do artigo 7º do
Decreto-lei nº 257, de 29 de maio de 1970,
que dispõe sobre a finalidade e organiza-
ção básica do Instituto de Assistência
Médica ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE, alterado pela Lei nº 11.125, de 11
de abril de 2002

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O prazo para a inscrição de pais e/ou

padrasto e madrasta, como agregados, para fins de
assistência médico-hospitalar, junto ao Instituto de
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual -
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